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I – GENERALIDADES 

 

 

1. Constituição da Comissão 

 

a)   Partido Socialista (PS) 
 

- Berto Messias 

- João Vasco Costa 

- Manuel Ramos 

- Tiago Branco 

- Vilson Gomes 

 

b)   Partido Social Democrata (PSD) 

 

- Bruno Belo 

- Carlos Ferreira 

- Elisa Sousa 

- Paulo Silveira 

- Sabrina Furtado 

 

c)   Centro Democrático Social/Partido Popular (CDS/PP) 

 

-  Pedro Pinto 
 

      d)   Bloco de Esquerda (BE) 

 

-  Alexandra Manes 

 

e)  Partido Popular Monárquico (PPM) 

 

- Gustavo Alves 

 

f)    Partido Chega (CH) 

 

- Carlos Furtado (participou, sem direito a voto, até 14 de julho de 2021)  
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2)  Mesa da Comissão 

 

Presidente – Bruno Belo (PSD)  

Relator – Elisa Sousa (PSD)  

Secretário – Manuel Ramos (PS) 

 

 

II- REUNIÕES E TRABALHOS EFETUADOS 

 

A Comissão Permanente de Política Geral reuniu, no dia 08 de outubro de 2021, em 

Ponta Delgada, e com recurso ao sistema de videoconferência, com a seguinte 

agenda: 

 

 

08 de outubro de 2021 

 

1) Projeto de Resolução n.º 72/XII (PSD) – “Apoio à Mobilidade Geográfica 

Laboral”:  

a) Audição, por meios telemáticos do Senhor Professor Mário Fortuna, 

Presidente da Câmara do Comércio e Indústria dos Açores; 

b) Audição, por meios telemáticos, do Senhor Professor Doutor Fernando 

Jorge Afonso Diogo; 

c) Audição por meios telemáticos do Senhor Presidente da Federação Agrícola 

dos Açores; 

d) Audição do Senhor Gualberto Rita, Presidente da Federação das Pescas dos 

Açores. 

2) Petição n.º 12/XII – “Contra a extinção da Direção de Serviços da Conservação 

da Natureza”: 



 

 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores  

COMISSÃO DE POLÍTICA GERAL 

 

 4 

a) Audição, por meios telemáticos, do Senhor Secretário Regional do Ambiente 

e Alterações Climáticas. 

3) Petição n.º 14/XII – “Contabilização do tempo integral do serviço prestado no 

SRSA”: 

a)  Admissibilidade e deliberação de diligências. 

4) Outros assuntos. 

 

III- TRABALHOS REALIZADOS 

 

No período em referência a Comissão procedeu à emissão de Relatórios e Pareceres 

sobre: 

 

1) Relatório e Parecer sobre Projeto de Lei n.º 946/XIV (Deputada Não Inscrita Cristina 

Rodrigues) - Altera a Lei n.º 46/2005 de 29 de agosto e estende a limitação de três 

mandatos consecutivos ao exercício do cargo de Primeiro-Ministro e Presidente do 

Governo Regional;  

2) Relatório e Parecer sobre o Projeto de Resolução n.º 72/XII - Apoio à Mobilidade 

Geográfica Laboral. 

 

IV – PENDENTES 

 

1. Nesta data encontram-se pendentes na Comissão: 

 

a) Projeto de Resolução n.º 78/XII - “Promoção de melhorias nos Programas 

ESTAGIAR”; 

b) Petição n.º 12/XII - Contra a extinção da Direção de Serviços de 

Conservação da Natureza. Emanuel Veríssimo; 
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c) Petição n.º 14/XII - Contabilização do tempo integral do serviço prestado no 

SRSA. Carla Isabel Lopes Amaral; 

d) Projeto de Decreto-Lei que estabelece os requisitos de acesso e de exercício 

da atividade dos técnicos do Sistema de Certificação Energética dos Edifícios 

- MAAC -(Reg. DL 1214/XXII/2021); 

e) Consagra a Terça-Feira de Carnaval como feriado nacional obrigatório, 

procedendo à décima sétima alteração ao Código do Trabalho, aprovado pela 

Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro;  

f) Altera o Código do Trabalho e a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 

reconhecendo o direito a 25 dias úteis de férias;  

g) Reconhece o direito a 25 dias de férias no setor privado (vigésima primeira 

alteração ao à Lei n.º 7/2009 de 12 de fevereiro);  

 

 

 

Horta, 15 de outubro de 2021 

 

 

A Relatora 

                      

         Elisa Sousa 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 

O Presidente 

 

 

Bruno Belo 


